
CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS

LEI Nº 6.086

TORNA OBRIGATÓRIA AO MUNICÍPIO DE PELOTAS A APLICAÇÃO 
DO TESTE DE ACUIDADE VISUAL “ESCALA  DE 
SNELLEN” - OPTÓTIPOS EM E,  EM TODAS AS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES,  QUE TENHAM ENTRE 5  (CINCO)  E 14 
(QUATORZE)  ANOS DE IDADE,  FREQUENTADORES DE PRÉ-
ESCOLAS E ESCOLAS MUNICIPAIS.

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL  APROVOU E EU PROMULGO A  SEGUINTE LEI.

Art. 1º O município de Pelotas é obrigado a realizar teste de Acuidade Visual “ESCALA DE 
SNELLEN” - optótipos em E, em todas as crianças e adolescentes, que tenham entre 5 (cinco) e 14 
(quatorze) anos do Município de Pelotas, frequentadores de pré-escolas e escolas municipais. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 dias depois de sua publicação.

SALA  DAS SESSÕES, EM 18 DE MARÇO DE 2014.

Vereador Ademar Ornel
presidente 
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